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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 811016/2025 

 

EDITAL RETIFICADO 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E ITENS 

DESTINADOS À AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, acompanhado pela Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 125/2025, de 10 de janeiro de 2025, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN, com sede na Praça Coronel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, 

Caraúbas/RN, email: licitacaopmcaraubas@gmail.com, realizará licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 

2015, Decreto Municipal nº 003, de 16 de janeiro de 2023, Instrução Normativa SEGES nº 73, 30 de 

setmbro de 2022, Instrução Normativa SEGES nº 3, 26 de abril de 2018 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico www.gov.br/compras 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de março de 2026.  

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h (nove horas)  

SÍTIO ELETRÔNICO: (UASG – 981645) https://www.gov.br/compras/pt-br    

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 

somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 

equipamentos eletroeletrônicos para a Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, conforme 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação se for de seu interesse. 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

mailto:licitacaopmcaraubas@gmail.com
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão e Concorrência, em sua forma 

eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil. 

2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras do Governo 

Federal, conforme disposto no item nº 2. 

3.2. A participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e para os 

itens nº  (4, 8, 10, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 26) destinados à ampla concorrência, com reserva de 

cota de 25% (vinte e cinco por cento) a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com 

base respectivamente nos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 

Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Empresa de Pequeno Porte. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, 

e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013); 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e, 

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
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com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

menor preço por item, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1. O sistema Compras.gov possibilita o cadastramento de até quatro casas decimais para a 

disputa de lances durante a fase de lances. 

4.1.2. Após a fase de lances, o licitante que for considerado melhor classificado deverá, quando 

solicitado pelo Agente de Contratação, apresentar sua proposta de preços com apenas duas 

casas decimais. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o menor preço, observado o disposto nos itens 8.1.2 e 

8.11 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Menor Preço por item; 

5.1.2. Marca, quando aplicável; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias úteis, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União Tribunal de Contas 

do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior, se for o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou do melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. Empresas brasileiras; 

6.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do percentual/preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.4 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da 

Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de 

indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, 

IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

7.1.5.1.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) Identidade dos sócios;  

b) Atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) Dompartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 

humanos; 

e) Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

7.1.6. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o 

Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará ao 

licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo o licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a 

ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

7.1.7. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, 

com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender ao licitante 

os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:  

7.1.7.1. Inabilitará o licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração;  

7.1.7.2. Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsavél. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3 e 4.5 deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.4. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento do licitante mais bem 

classificado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro realizará consulta ao 

Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br e no Portal da Transparência do Município de Caraúbas, no 

endereço eletrônico https://www.caraubas.rn.gov.br/portal-da-transparencia/  para verificar se o 

somatório de ordens bancárias recebidas pelo licitante Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data de abertura do 

certame, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo previsto no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.4.1. Constatado, a partir da verificação de que trata o subitem anterior, que o volume de ordens 

bancárias recebidas pelo licitante supera o limite previsto no inciso II do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectivo 

licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria, com vistas a, eventualmente, demonstrar 

a adequação de sua declaração de enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte. 

7.4.2. Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo Pregoeiro ou 

mediante provocação de terceiro, que o licitante esteja contemplada em uma das hipóteses previstas 

no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou, ainda, tenha celebrado, no ano-calendário de 

realização da licitação, contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, em atenção ao disposto no §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.caraubas.rn.gov.br/portal-da-transparencia/
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7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.  

7.9.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

7.9.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.9.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

8.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento. 

8.1.2. Os documentos previstos no Termo de Referência destinados à comprovação da habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação 

econômico‐financeira e técnica do licitante, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

além de condições adicionais, deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.gov.br/compras, quando solicitados pelo Pregoeiro. 

8.1.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia, cuja autenticidade será realizada pela Administração Pública Municipal mediante 

apresentação de documento original e cópias, nos termos da conforme a Lei Federal nº 13.726, de 8 

de outubro de 2018. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (art. 4º, §1º e art. 6º, §4º da Instrução 

Normativa nº 3/2018). 

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, conforme art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (art. 7º, caput da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (art. 7º, parágrafo único da Instrução Normativa nº 3/2018). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (DUAS) HORAS 

prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

8.11.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de ofício, a critério do 

Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade.  

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art 64 da Lei 14.133/21 e 

art. 39, §4º da Instrução Normativa nº 73/2022: 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.17. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

8.18. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

8.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

8.18.2.  A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.19. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura 

da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

8.19.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 
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9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.gov.br/compras e também poderão obtidos por meio do e-mail: 

licitacaopmcaraubas@gmail.com 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Ordenador de Despesas da 

Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN. 

10.2. O objeto deste certame será adjudicado ao(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns). 

11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

11.1. O(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 

data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se 

o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 

11.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.6. Caso nenhum dos licitantes aceitem a contratação nos termos descritos na condição acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá: 

11.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

http://www.gov.br/compras
mailto:licitacaopmcaraubas@gmail.com
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11.7. O prazo de vigência e renovação do instrumento contratual estão previstos no Termo de 

Referência e minuta de Termo de Contrato. 

12. DO REAJUSTE: 

12.1. Os critérios de reajuste estão previstos no Termo de Referência. 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão previstas no Termo de Referência. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. Os procedimentos, adimplementos, compensações e prazos relacionados ao pagamento 

estão previstos no Termo de Referência e minuta de Termo de Contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação estão contempladas no Orçamento Geral da 

União e recursos do Orçamento Geral do Município conforme especificação a seguir: 

 

Unidade Orçamentária: 13.001 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Ação: 2011 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2015 Manutenção da Casa de Cultura 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recurso: 17200000 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 

Ação: 2091 Manutenção das Atividades da Biblioteca Municipal 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2092 Manutenção das Atividades da Banda de Música 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2094 Manutenção das Atividades Culturais 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recurso: 17200000 Transferências da União referentes às participações na exploração de 

Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 

Ação: 2096 Apoio e incentivo à organização de grupos culturais (quadrilha, teatro, música...) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2098 Fomento e Incentivo ao desenvolvimento do turismo local 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
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Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2110 Apoio ao Setor Cultural (Lei da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2184 Apoio as Ações dos Conselhos Municipais de Cultura e Turismo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 02.001 Secretaria de Governo 

Ação: 2003 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Governo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 03.001 Procuradoria Geral do Município 

Ação: 2005 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Procuradoria Geral do 

Município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 04.001 Controladoria Geral do Município 

Ação: 2006 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Controladoria Geral do 

Município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria Municipal de Administração 

Ação: 2007 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Administração 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 08.001 Fundo Municipal de Educação e Desporto 

Ação: 1006 Construção, Reforma e Ampliação - Creche modelo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Ação: 1060 Reforma, ampliação e adequação de espaços desportivos no município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 1061 Construção de espaços de prática de esportes e lazer em comunidades do município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
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Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 1131 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos dos programas Pro-infância e Educação 

Conectada 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

Ação: 2010 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal para o 

Desenvolvimento da Educação e Desporto 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Ação: 2024 Manutenção das atividades da Subsecretaria de Esportes e Lazer 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2028 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário-Educação 

Ação: 2032 Manutenção das atividades de Educação de Jovens e Adultos 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Ação: 2057 Manutenção das atividades desportivas nas escolas do município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2058 Incentivo ao desporto comunitário no município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2178 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

Ação: 2179 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche (FUNDEB) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

Ação: 2181 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Fonte de Recurso: 15730000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados 

à Educação - Lei nº 12.858/2013 

Ação: 2182 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-Escola 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
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Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário-Educação 

Ação: 2199 Manutenção do programa Educação Tempo Integral 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 

Unidade Orçamentária: 10.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço Públicos 

Ação: 2012 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 2014 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2113 Manutenção da gestão do Cadastro Único o do Programa Bolsa Família 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS 

Ação: 2114 Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade ofertados pelo CREAS 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS 

Fonte de Recurso: 16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recurso: 26600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS 

Ação: 2116 Serviços da Proteção Social Básica ofertados pelo CRAS 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2103 Gestão do Programa de Fortal. Emerg. de Atend. do Cadastro Único no Sistema Único - 

(PROCAD – SUAS) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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Ação: 2120 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar de Caraúbas 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2192 Incremento Temporário na execução de Ações Socioassistenciais aos Municípios em 

Situação de Emergência 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 

FNAS 

Ação: 2191 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 26650000 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Assistência Social 

 

Unidade Orçamentária: 09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2102 Ações de Média e Alta Complexidade: Implantação e Manutenção 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos de saúde 

Ação: 2138 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos de saúde 

Fonte de Recurso: 16350000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados 

à Saúde - Lei nº 12.858/2013 

Ação: 2141 Manutenção do Custeio da Atenção à Saúde Bucal - CEO e Prótese Dentária 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos de saúde 

Fonte de Recurso: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - 

Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação: 2142 Implantação e Manutenção de Polo de Academia de Saúde 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos de saúde 

Ação: 2162 Ações da Rede Saúde Mental (RSME): CAPS 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos de saúde 

Ação: 2166 Incentivo Financeiro da APS - Captação Ponderada 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos de saúde 
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Fonte de Recurso: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - 

Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Unidade Orçamentária: 14.001 Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

Ação: 2097 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 11.001 Secretaria Municipal de Política de Campo e Meio Ambiente 

Ação: 2013 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Políticas do Campo e Meio Ambiente 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria Municipal de Finanças 

Ação: 2009 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 

Finanças 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravante ou atenuantes;  

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 10% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15. (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.1 e 17.1.2.5, a multa será de 10% a 20% do 

valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.3.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6.3 e 17.1.7, a multa será 

de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Caraúbas/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 

17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município de Caraúbas/RN. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico: 

www.gov.br/compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de Sistema 

Eletrônico www.gov.br/compras.  

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

19.1. A Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN e a contratada se obrigam a observar fielmente as 

disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger 

os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da 

execução do presente ajuste.  

19.2. A contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pela 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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Prefeitura Municipal de Caraúbas, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação.  

19.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 

decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

19.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da 

execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

presente ajuste.  

19.5. A contratada fica obrigada a comunicar à Prefeitura Municipal de Caraúbas em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais.  

19.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 

pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 

III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos.  

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação.  

20.5. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

20.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

20.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço https://www.caraubas.rn.gov.br/portal-da-transparencia/. 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

20.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato      

21. DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
 

Caraúbas/RN, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PAULO GIVAGO BARRETO ALVES 

Prefeito do Município de Caraúbas/RN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.caraubas.rn.gov.br/portal-da-transparencia/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 811016/2025 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO (RETIFICADO em 11/02/2026) 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos para a 
Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN e suas respectivas Secretarias e órgãos, nos termos do quadro 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

BEBEDOURO TIPO GELÁGUA: 
– BEBEDOURO ELÉTRICO PARA 
GARRAFÃO DE 20 LITROS, DE COLUNA; 
– CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA DE 2,0 LITROS DE ÁGUA GELADA 
POR HORA; 
– GABINETE CONFECCIONADO EM 
CHAPA PRÉ-TRATADA PINTADA EM 
BRANCO; 
– TAMPO E ÁREA FRONTAL EM 
PLÁSTICO INJETADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA; 
– DUAS TORNEIRAS TOTALMENTE 
DESMONTÁVEIS PARA FACILITAR A 
HIGIENIZAÇÃO, DIFERENCIADAS POR 
COR, SENDO UMA PARA ÁGUA NATURAL 
E OUTRA PARA ÁGUA REFRIGERADA; 
– COMPRESSOR SILENCIOSO DE ALTO 
DESEMPENHO QUE UTILIZA O GÁS 
R134A (QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
OZÔNIO); 
– MEDIDAS: 980 X 320 X 340CM (AXLXP); 
– VOLTAGEM 220V; 
– CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A. 
SELO INMETRO; 
– GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

 Unidade 87   

2 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, TIPO 
VERTICAL (MODELO COLUNA) 
ELÉTRICO: 
– GABINETE EM AÇO INOX OU CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO COM ACABAMENTO 
DE PINTURA EXTERNA ELETROSTÁTICA 
A PÓ, PODENDO POSSUIR PLÁSTICO 
INJETADO NA PARTE FRONTAL; 
– TERMOSTATO PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA; 
– VOLTAGEM: 220V, FREQUÊNCIA 50/60; 
– CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA DE 1,5 LITROS/HORA; 
– GÁS PARA REFRIGERAÇÃO 
ECOLÓGICO E CERTIFICADO INMETRO. 

 Unidade 63   

3 

BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO, 
TIPO PRESSÃO, DUAS COLUNAS: 
BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO, 
TIPO PRESSÃO, COM 02 (DUAS) 
COLUNAS, DESTINADO AO 

 Unidade 66   
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ATENDIMENTO COLETIVO, ACESSÍVEL, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
FORNECIMENTO DE 6 (SEIS) LITROS DE 
ÁGUA GELADA POR HORA 
(APROXIMADAMENTE 40 PESSOAS POR 
HORA), CERTIFICADO PELO INMETRO. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
DIMENSÕES REFERENCIAIS 
APROXIMADAS DE 960 MM DE ALTURA, 
650 MM DE ALTURA NA PARTE 
CONJUGADA, 660 MM DE LARGURA E 
291 MM DE PROFUNDIDADE, ADMITIDA 
VARIAÇÃO DE ±10%. DEVERÁ SER 
DOTADO DE PIA CONFECCIONADA EM 
MATERIAL INOXIDÁVEL OU 
EQUIVALENTE, RESISTENTE À 
CORROSÃO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, 
COM QUEBRA-JATO, GABINETE EM 
MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO, 
PODENDO SER EM AÇO INOX, AÇO 
GALVANIZADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA OU MATERIAL DE 
RESISTÊNCIA EQUIVALENTE, E 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM MATERIAL 
APROPRIADO PARA CONTATO COM 
ÁGUA POTÁVEL. DEVERÁ POSSUIR 02 
(DUAS) TORNEIRAS DE JATO INCLINADO 
PARA USO DIRETO NA BOCA E 01 (UMA) 
TORNEIRA EM HASTE PARA USO COM 
COPO, TODAS EM MATERIAL 
RESISTENTE, DE SUAVE ACIONAMENTO 
E COM REGULAGEM DO JATO. O 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO DEVERÁ 
SER POR COMPRESSOR, UTILIZANDO 
GÁS ECOLÓGICO NÃO PREJUDICIAL À 
CAMADA DE OZÔNIO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL VIGENTE, DOTADO DE 
SERPENTINA INTERNA, EXTERNA OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE, DESDE 
QUE APTO A GARANTIR EFICIÊNCIA 
TÉRMICA, DURABILIDADE, FACILIDADE 
DE HIGIENIZAÇÃO E QUALIDADE DA 
ÁGUA, COM ISOLAMENTO TÉRMICO 
ADEQUADO E FILTRO COM ELEMENTO 
FILTRANTE DE CARVÃO ATIVADO E 
EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA 
COMPROVADA. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 
CONTROLE DE TEMPERATURA QUE 
ASSEGURE O FORNECIMENTO DE ÁGUA 
GELADA PRÓPRIA PARA CONSUMO, 
ADMITIDAS FAIXAS DE TEMPERATURA 
EQUIVALENTES ÀS PRATICADAS 
COMERCIALMENTE E COMPATÍVEIS 
COM AS NORMAS DO INMETRO, 
COMPRESSOR COM POTÊNCIA 
COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO EXIGIDA, PROTETOR 
TÉRMICO COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM CASO DE 
SUPERAQUECIMENTO, DRENO PARA 
LIMPEZA DA CUBA, RALO SIFONADO 
QUE IMPEÇA O RETORNO DE ODORES 
PROVENIENTES DO ESGOTO E 
FUNCIONAMENTO EM VOLTAGEM DE 

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com
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220V. NÃO DEVERÁ POSSUIR CANTOS 
VIVOS, ARESTAS CORTANTES OU 
SALIÊNCIAS QUE POSSAM CAUSAR 
ACIDENTES, DEVENDO ATENDER AOS 
CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE 
PREVISTOS NA NBR 9050, NO QUE 
COUBER. O PRODUTO DEVERÁ 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA 
DO INMETRO, INCLUSIVE QUANTO À 
EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA, SENDO 
CONFECCIONADO COM MATERIAIS QUE 
ATENDAM ÀS NORMAS TÉCNICAS 
ESPECÍFICAS, COM ACABAMENTO 
ADEQUADO AO USO CONTÍNUO E À 
HIGIENIZAÇÃO FREQUENTE, E 
COMPONENTES E FIXADORES EM 
MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO, 
ISENTO DE REBARBAS, ARESTAS 
CORTANTES OU ELEMENTOS 
PERFURANTES. 

4 

CAFETEIRA – 30 CAFÉS: CAFETEIRA 
ELÉTRICA COM JARRA EM AÇO INOX 
COM CAPACIDADE PARA 30 CAFÉS; 
FILTRO PERMANENTE REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; COLHER DOSADORA; 
SISTEMA CORTA-PINGO S; BANDEJA DE 
AQUECIMENTO ANTIADERENTE; LUZ 
INDICADORA DE FUNCIONAMENTO; 
CHAVE LIGA/DESLIGA; RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA COM GRADUAÇÃO 
TRANSPARENTE; PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO; 220 V; 
FABRICAÇÃO NACIONAL; CERTIFICADO 
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

 Unidade 42   

5 
COTA 
(25%) 

CAFETEIRA – 30 CAFÉS: CAFETEIRA 
ELÉTRICA COM JARRA EM AÇO INOX 
COM CAPACIDADE PARA 30 CAFÉS; 
FILTRO PERMANENTE REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; COLHER DOSADORA; 
SISTEMA CORTA-PINGO S; BANDEJA DE 
AQUECIMENTO ANTIADERENTE; LUZ 
INDICADORA DE FUNCIONAMENTO; 
CHAVE LIGA/DESLIGA; RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA COM GRADUAÇÃO 
TRANSPARENTE; PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO; 220 V; 
FABRICAÇÃO NACIONAL; CERTIFICADO 
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

 Unidade 14   

6 

CAIXA DE SOM ACÚSTICA AMPLIFICADA: 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA, 
POTÊNCIA TOTAL 300W RMS, 4 CANAIS 
MONO E 1 ESTÉREO, CONTROLE 
REMOTO, MP3 PLAYER COM ENTRADAS 
USB/SD CARD E VISOR LCD, 
BLUETOOTH, 2 CAIXAS DE 2 VIAS COMB 
WOOFER DE 10 E DRIVE DE 1, SISTEMA 
DE P A PORTÁTIL, POTÊNCIA RMS 
150W+150W, POTÊNCIA DE PROGRAMA 
300 W+ 300W, EVO 410 HANDY OU 
EQUIVALENTE, BIVOLT. 

 Unidade 67   

7 

FOGÃO DOMESTICO COM 04 BOCAS: 
FOGÃO DOMESTICO COM 04 BOCAS 
FOGÃO GÁS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO DOMÉSTICA, 

 Unidade 38   

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com
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TIPO FOGÃO CONVENCIONAL; - 
QUANTIDADE DE BOCAS: 4; - 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORNO 
AUTO LIMPANTE, 1 QUEIMADOR 
FAMÍLIA; - VOLTAGEM 220V; - COR 
BRANCA; - ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 
QUEIMADORES EM ALUMÍNIO, GÁS DE 
BOTIJÃO; - CONSUMO DE ENERGIA 
CLASSE A. SELO INMETRO. - GARANTIA 
DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

8 

FREEZER HORIZONTAL: - COR BRANCA; 
- VOLTAGEM 220 V, - SELO INMETRO. - 
CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO) 
MÍNIMO: 400 LITROS; - GABINETE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU 
SUPERIOR. - GÁS REFRIGERANTE: O 
GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO 
DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 
PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, 
CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL 
DE 1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 
99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 267 DE 2000. O GÁS 
REFRIGERANTE DEVE AINDA 
REFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO 
ÍNDICE GWP (GLOBAL WARMING 
POTENTIAL POTENCIAL DE 
AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME 
PROTOCOLO DE KYOTO DE 199 7 E 
DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. 
- GABINETE EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU 
SUPERIOR. - CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FECHADURA CHAVE AUTO 
EXPULSATIVA, DUAS TAMPAS COM 
PUXADORES, DIVISÓRIA (S) INTERNA E 
COM RODINHAS FIXADAS À SUA BASE 
PARA FACILITAR POSSÍVEIS 
DESLOCAMENTOS. - CERTIFICAÇÃO 
INMETRO APRESENTANDO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÍNIMA D. 

 Unidade 46   

9 
COTA 
(25%) 

FREEZER HORIZONTAL: - COR BRANCA; 
- VOLTAGEM 220 V, - SELO INMETRO. - 
CAPACIDADE TOTAL (VOLUME INTERNO) 
MÍNIMO: 400 LITROS; - GABINETE COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU 
SUPERIOR. - GÁS REFRIGERANTE: O 
GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO 
DE REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 
PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, 
CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL 
DE 1987; AO DECRETO FEDERAL Nº 
99.280 DE 07/06/90, E À RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 267 DE 2000. O GÁS 
REFRIGERANTE DEVE AINDA 
REFERENCIALMENTE POSSUIR BAIXO 
ÍNDICE GWP (GLOBAL WARMING 
POTENTIAL POTENCIAL DE 
AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME 
PROTOCOLO DE KYOTO DE 199 7 E 
DECRETO FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05. 
- GABINETE EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU 
SUPERIOR. - CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FECHADURA CHAVE AUTO 
EXPULSATIVA, DUAS TAMPAS COM 

 Unidade 16   

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 

 

Praça Cel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP 59.780-000, Caraúbas, Rio Grande do Norte Fone/Fax: (**84) 3337 2263. 
E-mail: gabinetepmccaraubas@gmail.com.  

 
Pregão Eletrônico n° 031/2025 – Processo Administrativo n° 811016/2025....................................Pag 29 de 75 

 

PUXADORES, DIVISÓRIA (S) INTERNA E 
COM RODINHAS FIXADAS À SUA BASE 
PARA FACILITAR POSSÍVEIS 
DESLOCAMENTOS. - CERTIFICAÇÃO 
INMETRO APRESENTANDO 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÍNIMA D. 

10 

GELADEIRA: REFRIGERADOR 
COMPACTO COM CAPACIDADE LÍQUIDA 
APROXIMADA DE 280 LITROS; - DEGELO 
MANUAL; - COR BRANCA; - VOLTAGEM: 
220 VOLTS; - PORTA Ú NICA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 148,6 X 47,7 
X 65 CM (AXLXP), PESO APROXIMADO 
DE 39 KG; - CONSUMO DE ENERGIA 
CLASSE A. SELO INMETRO; - GARANTIA 
DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
(REFERÊNCIA: CONSUL, ELECTROLUX, 
BRASTEMP, SIMILAR OU SUPERIOR) 

 Unidade 30   

11 
COTA 
(25%) 

GELADEIRA: REFRIGERADOR 
COMPACTO COM CAPACIDADE LÍQUIDA 
APROXIMADA DE 280 LITROS; - DEGELO 
MANUAL; - COR BRANCA; - VOLTAGEM: 
220 VOLTS; - PORTA Ú NICA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 148,6 X 47,7 
X 65 CM (AXLXP), PESO APROXIMADO 
DE 39 KG; - CONSUMO DE ENERGIA 
CLASSE A. SELO INMETRO; - GARANTIA 
DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
(REFERÊNCIA: CONSUL, ELECTROLUX, 
BRASTEMP, SIMILAR OU SUPERIOR) 

 Unidade 10   

12 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO: 
LIQUIDIFICADOR COM FILTRO E 
BATEDOR; - CAPACIDADE 02 LITROS; - 
VOLTAGEM: 220V; - MÍNIMO DE 03 
VELOCIDADES; - POTÊNCIA DE 3 50-
400W; - JARRA RESISTENTE, - COM 
SISTEMA AUTO LIMPANTE, FUNÇÃO 
FILTRO E BATEDOR; - CONSUMO DE 
ENERGIA CLASSE A. SELO INMETRO; - 
GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

 Unidade 61   

13 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
CAPACIDADE DE 8L: FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO NR12 - 
SEGURANÇA NO TRABALHO EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. - 
CAPACIDADE: · COPO COM CAPACIDADE 
ÚTIL DE 8 LITROS. - CARACTERÍSTICAS 
CONSTRUTIVAS: · COPO REMOVÍVEL 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1 MM. · 
FLANGE DO COPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO INJETADO. · ALÇAS EM AÇO 
INOX, COM BORDAS REBATIDAS PARA O 
LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA 
EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS. · FIXAÇÃO 
DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS 
LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE 
MODO A EVITAR O ACÚMULO DE 
RESÍDUOS. · GABINETE DO MOTOR EM 
AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE 
CHAPA DE 0,6MM, FLANGE SUPERIOR E 

 Unidade 24   
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AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA. · DRENO DA 
FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO 
GABINETE DO MOTOR. · SAPATAS ANTI 
VIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE. 
· FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA 
FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 
ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO 
INOX. · O CONJUNTO FORMADO PELAS 
FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 
DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, 
SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO 
DE FERRAMENTAS. · FLANGE DE 
ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE 
TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM 
AÇO INOX. · INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA. · INTERRUPTOR PARA 
PULSAR. · MOTOR MONOFÁSICO DE ½ 
HP. · DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO. · VOLTAGEM 
DO APARELHO: COMUTÁVEL 110 V/ 220 
V POR MEIO CHAVE COMUTADORA OU 
APENAS 220V. · INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. · 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
COM 1200 MM DE COMPRIMENTO NO 
MÍNIMO. - MATÉRIAS-PRIMAS, 
TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: · AS 
MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVE 
M ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS 
ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. · 
COPO, ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX 
AISI 304, COM ACABAMENTO. · TAMPA 
EM PLÁSTICO ATÓXICA OU AÇO INOX, 
COM ENCAIXE JUSTO AO COPO NÃO 
PERMITINDO VAZAMENTOS DE LÍQUIDO 
DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. · FLANGE 
DO COPO, BASE E FLANGE DO 
GABINETE EM POLIPROPILENO 
INJETADO VIRGEM. · FACAS EM AÇO 
INOX AISI 420 TEMPERADO. · EIXO, 
BUCHAS E PORCA FIXADORA DO EIXO 
DA FACA EM AÇO INOX AISI 304. · PINO 
ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA E M 
AÇO INOX AISI 304. · FLANGE DE 
ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX 
AISI 304. · O EQUIPAMENTO E SEUS 
COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS 
DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES 
OU ELEMENTOS PERFURANTES. 

14 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 02 LITROS: 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE MÍNIMO 
800 W, 18.000 ROTAÇÕES, 02 LITROS; - 
COPO EM AÇO INOX-304, COM TAMPA 
DE ALUMÍNIO POLIDO, REVESTIMENTO 
EXTERNO DO MOTOR EM AÇO INOX-430; 
- SISTEMA DE LÂMINA EM AÇO INOX; - 
VOLTAGEM: 220V; - CONSUMO DE 
ENERGIA CLASSE A. SELO INMETRO. - 
GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

 Unidade 33   
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15 

MICROFONE DE MÃO: MICROFONE DE 
MÃO COM FIO. PARA VOZ, SISTEMA 
SHOCK-MOUNT PARA REDUÇÃO DE 
RUÍDO COM GLOBO CIRCULAR 
METÁLICO COM FILTRO ANTI-POP 
ADAPTADOR DE PEDESTAL (TIPO 
CACHIMBO) COM 180 GRAUS DE GIRO 
CORPO DE METAL. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: TIPO DE MICROFONE: 
DINÂMICO (BOBINA MÓVEL); RESPOSTA 
DE FREQUÊNCIA: 50 HZ A 15 KHZ; 
PADRÃO POLAR: UNIDIRECIONAL 
(CARDIÓIDE), SIMÉTRICO EM RELAÇÃO 
AO EIXO DO MICROFONE E CAPTAÇÃO 
UNIFORME DE FREQUÊNCIAS. 
SENSIBILIDADE @ 1KHZ, TENSÃO DE 
CIRCUITO ABERTO -54.5 DBV/PA 
(1.85MV), 1 PASCAL = 94DB SPL. 
IMPEDÂNCIA 150 OHMS (310 OHMS 
REAIS) PARA CONEXÃO EM ENTRADAS 
DE BAIXA IMPEDÂNCIA. POLARIDADE: 
PRESSÃO POSITIVA NO DIAFRAGMA 
PRODUZ TENSÃO NEGATIVA NO PINO 2, 
EM RELAÇÃO AO PINO 3. CONECTOR: 
XLR MACHO PROFISSIONAL DE 3 PINOS. 

 Unidade 62   

16 

FORNO DE MICROONDAS: BRANCO, 
CAPACIDADE 30 LITROS, RELÓGIO, 
PRATO GIRATÓRIO, DISPLAY DIGITAL, 
LUZ INTERNA, TECLAS PRÉ-
PROGRAMADAS, GRILL, TECLA +1 
MINUTO, TECLA + 30 SEGUNDOS, TRAVA 
DE SEGURANÇA, VOLTAGEM: 220V, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 800W, CONSUMO 
DE ENERGIA: MÁXIMO DE 1,4KW/H. 
CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A. 
SELO INMETRO. GARANTIA DE 01 ANO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

 Unidade 26   

17 

FRIGOBAR: CAPACIDADE DE 120 
LITROS; VOLTAGEM: 220VOLTS; COR 
BRANCA; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
POR COMPRESSOR COM USO DE GÁS 
ECOLÓGICO (ISENTO DE CFC); 
PRATELEIRAS INTERNAS COM AJUSTE 
DE ALTURA; PORTA APROVEITÁVEL 
COM COMPARTIMENTOS PARA LATAS E 
GARRAFAS; TERMOSTATO PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. 
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

 Unidade 22   

18 

GELADEIRA DUPLEX: REFRIGERADOR 
DUPLEX; - CAPACIDADE MÍNIMA DE 400 
LITROS; - VOLTAGEM: 220V; - FROST 
FREE; - FREEZER E REFRIGERADOR 
COM CONTROLE DE TEMPERATURA 
ÚNICO; - CONGELAMENTO RÁPIDO; - 
PRATELEIRAS DO REFRIGERADOR EM 
VIDRO TEMPERADO, COM PORTA-OVOS, 
PORTA LATAS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, GAVETA TRANSPARENTE 
PARA FRUTAS E VERDURAS, PÉS 
NIVELADORES E RODÍZIOS; - COR 
BRANCA; - CONSUMO DE ENERGIA 
CLASSE A. SELO INMETRO; - GARANTIA 
DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
(REFERÊNCIA: CONSUL, ELECTROLUX, 
BRASTEMP, SIMILAR OU SUPERIOR). 
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19 

BEBEDOURO INDUSTRIAL: 
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA 
DE AÇO INOX; - RESERVATÓRIO 
(TANQUE INTERNO) FABRICADO EM 
POLIETILENO OU EM AÇO INOX 304; - 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 100 LITROS E 
MÁXIMA DE 200 LITROS DE ÁGUA 
GELADA; -POSSUI FILTRO INTERNO COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO; - 
SERPENTINA EM AÇO INOX OU COBRE; - 
APARADOR/CUBA DE ÁGUA FRONTAL 
EM AÇO INOX COM DRENO E 
FLEXÍVEL/MANGUEIRA PARA 
ESCOAMENTO EMBUTIDA; - MÍNIMO DE 
03 TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS; - 
UNIDADE CONDENSADORA DE 1/5 HP 
OU MAIS POTENTE (1/4 HP, 1/3 HP, POR 
EXEMPLO) E 220V; - GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO: O GÁS A 
SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 
PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, 
CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL 
DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99. 280 
DE 07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 
DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 
DE 10/03/97 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 
267 DE 2000. É DESEJÁVEL E 
PREFERENCIAL QUE O GÁS 
REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE 
GWP ("GLOBAL WARMING POTENTIAL" -
POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 
CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO 
DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 
DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO 
UTILIZAR O GÁS REFRIGERANTE 
"R600A".; - CERTIFICADO INMETRO. - 
INCLUSO SIFÃO E ENGATE COM DOIS 
NIPLES PARA POSSIBILITAR SUA 
EFETIVA INSTALAÇÃO. 

 Unidade 28   

20 
COTA 
(25%) 

BEBEDOURO INDUSTRIAL: 
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA 
DE AÇO INOX; - RESERVATÓRIO 
(TANQUE INTERNO) FABRICADO EM 
POLIETILENO OU EM AÇO INOX 304; - 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 100 LITROS E 
MÁXIMA DE 200 LITROS DE ÁGUA 
GELADA; -POSSUI FILTRO INTERNO COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO; - 
SERPENTINA EM AÇO INOX OU COBRE; - 
APARADOR/CUBA DE ÁGUA FRONTAL 
EM AÇO INOX COM DRENO E 
FLEXÍVEL/MANGUEIRA PARA 
ESCOAMENTO EMBUTIDA; - MÍNIMO DE 
03 TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS; - 
UNIDADE CONDENSADORA DE 1/5 HP 
OU MAIS POTENTE (1/4 HP, 1/3 HP, POR 
EXEMPLO) E 220V; - GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO: O GÁS A 
SER UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 
PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, 

 Unidade 10   
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CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL 
DE 1987; DECRETO FEDERAL Nº 99. 280 
DE 07/06/90, RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 
DE 1995, DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 
DE 10/03/97 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 
267 DE 2000. É DESEJÁVEL E 
PREFERENCIAL QUE O GÁS 
REFRIGERANTE TENHA BAIXO ÍNDICE 
GWP ("GLOBAL WARMING POTENTIAL" -
POTENCIAL DE AQUECIMENTO GLOBAL), 
CONFORME O PROTOCOLO DE KYOTO 
DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 
DE 12/05/05, DEVENDO NESTA OPÇÃO 
UTILIZAR O GÁS REFRIGERANTE 
"R600A".; - CERTIFICADO INMETRO. - 
INCLUSO SIFÃO E ENGATE COM DOIS 
NIPLES PARA POSSIBILITAR SUA 
EFETIVA INSTALAÇÃO. 

21 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
9000 BTU´S: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL 
INVERTER DE 9.000 BTU, CICLO FRIO, 
COM SERPENTINA FABRICADA EM 
COBRE, COM CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA TIPO “A ”, TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V E FREQUÊNCIA DE 
60HZ. ACOMPANHADA DE CONTROLE 
REMOTO E USO DE FLUIDO 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410A OU 
R32. COM 1 ANO DE GARANTIA PELO 
FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. MODELO INVERTER. SEM 
INSTALAÇÃO. 

 Unidade 77   

22 
COTA 
(25%) 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
9000 BTU´S: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL 
INVERTER DE 9.000 BTU, CICLO FRIO, 
COM SERPENTINA FABRICADA EM 
COBRE, COM CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA TIPO “A ”, TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V E FREQUÊNCIA DE 
60HZ. ACOMPANHADA DE CONTROLE 
REMOTO E USO DE FLUIDO 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R410A OU 
R32. COM 1 ANO DE GARANTIA PELO 
FORNECEDOR CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. MODELO INVERTER. SEM 
INSTALAÇÃO. 

 Unidade 26   

23 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
12.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 
12.000 BTU, CICLO FRIO, COM 
SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 

 Unidade 112   
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CONSUL. CATMAT: 35130 

24 
COTA 
(25%) 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
12.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 
12.000 BTU, CICLO FRIO, COM 
SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. CATMAT: 35130 

 Unidade 38   

25 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
18000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
18.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 
18.000 B TU, CICLO FRIO, COM 
SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. CATMAT: 35130 

 Unidade 65   

26 
COTA 
(25%) 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
18000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
18.000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 
18.000 B TU, CICLO FRIO, COM 
SERPENTINA FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. CATMAT: 35130 

 Unidade 22   

27 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
24000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 24000 
B TU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA 
FABRICADA EM COBRE, 

 Unidade 37   
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CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. 

28 
COTA 
(25%) 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
24000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 24000 
B TU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA 
FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. 

 Unidade 13   

29 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
30000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
30000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 30000 
B TU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA 
FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 
MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. 

 Unidade 30   

30 
COTA 
(25%) 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
30000 BTU´S: APARELHO AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL – 
30000 BTUS - CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT HI WALL DE 30000 
B TU, CICLO FRIO, COM SERPENTINA 
FABRICADA EM COBRE, 
CONDENSADORA MODELO VERTICAL, 
COM CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA TIPO 
“A”, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V E 
FREQUÊNCIA DE 60HZ. ACOMPANHADA 
DE CONTROLE REMOTO E USO DE 
FLUIDO REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A OU R32. COM 1 ANO DE 
GARANTIA PELO FORNECEDOR CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. SIMILAR AO 

 Unidade 10   
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MODELO CBN18BBBCJ DA MARCA 
CONSUL. 

31 

VENTILADOR DE PAREDE: POTÊNCIA 
MOTOR 110/220, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
110/220V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GRADE 
REMOVÍVEL/CONTROLE GRADUAL DE 
VELOCIDADE, TIPO HÉLICE 03 PÁS, 
DIÂMETRO MÍNIMO 50 CM, COM 
GARANTIA DE 1 ANO PELO FABRICANTE 
OU FORNECEDOR TODAS AS DESPESAS 
COM TRIBUTOS, FRETES E TARIFAS 
ESTÃO INCLUÍDOS NA PROPOSTA; 
PROCEDÊNCIA NACIONAL PRAZO DE 
ENTREGA 15(QUINZE) DIAS VALIDADE 
DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS 
GARANTIA 12 (DOZE) MESES. 

 Unidade 254   

32 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW): 
DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO 
PELO FABRICANTE, DEVE POSSUIR 
TECNOLOGIA LCD COM MATRIZ ATIVA 
TFT COM 16 MILHÕES DE CORES; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 
768 E COMPATIBILIDADE 16:9; DEVE 
POSSUIR INTERFACES DE 
COMUNICAÇÃO, SENDO 01 (UMA) VGA E 
01 (UMA) HDMI; DEVE POSSUIR 
ENTRADA USB; LUMINOSIDADE MÍNIMA 
DE 2500 LUMENS; ALTO-FALANTE 
INTEGRADO NO PROJETOR COM O 
MÍNIMO DE 1W DE POTÊNCIA; 
ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V, 
220-240V; CONTROLE REMOTO IR, CABO 
DE ALIMENTAÇÃO, CABO VGA; MANUAL 
DO USUÁRIO; SUPORTA 
APRESENTAÇÕES A PARTIR DE UM PEN-
DRIVE DIRETO NO PROJETOR (SEM O 
USO DE PC); O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

 Unidade 43   

33 

TELEVISOR LED DE 43 POLEGADAS OU 
SUPERIOR, COM RESOLUÇÃO FULL HD 
(1920X1080P) OU SUPERIOR, EQUIPADO 
COM SISTEMA SMART TV EMBARCADO, 
COM ACESSO NATIVO A APLICATIVOS 
COMO YOUTUBE E NAVEGADOR WEB. O 
APARELHO DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 
DUAS CONEXÕES HDMI E 
CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA. 
DEVE ACOMPANHAR CONTROLE 
REMOTO E APRESENTAR GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. RESSALTA-SE 
QUE NÃO SERÃO ACEITOS 
TELEVISORES COM SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID. 

 Unidade 27   

34 

TELEVISOR LED DE 32 POLEGADAS OU 
SUPERIOR, COM RESOLUÇÃO FULL HD 
(1920X1080P) OU SUPERIOR, EQUIPADO 
COM SISTEMA SMART TV EMBARCADO, 
COM ACESSO NATIVO A APLICATIVOS 
COMO YOUTUBE E NAVEGADOR WEB. O 
APARELHO DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, 
DUAS CONEXÕES HDMI E 
CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA. 
DEVE ACOMPANHAR CONTROLE 

 Unidade 35   
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REMOTO E APRESENTAR GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. RESSALTA-SE 
QUE NÃO SERÃO ACEITOS 
TELEVISORES COM SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID. 

35 

BATEDEIRA PLANETÁRIA, NO MÍNIMO, 8 
VELOCIDADES, BOWL EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 5 LITROS E TAMPA 
TRANSPARENTE ANTI RESPINGOS. 
DEVE POSSUIR POTÊNCIA MÍNIMA DE 
1.300W, VOLTAGEM DE 220 VOLTS E 
ACOMPANHAR 3 BATEDORES: UM PARA 
MASSAS LEVES, UM PARA MASSAS 
PESADAS E OUTRO PARA CLARAS EM 
NEVE. A GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA É 
DE 12 (DOZE) MESES. 

 Unidade 37   

36 
COTA 
(25%) 

BATEDEIRA PLANETÁRIA, NO MÍNIMO, 8 
VELOCIDADES, BOWL EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 5 LITROS E TAMPA 
TRANSPARENTE ANTI RESPINGOS. 
DEVE POSSUIR POTÊNCIA MÍNIMA DE 
1.300W, VOLTAGEM DE 220 VOLTS E 
ACOMPANHAR 3 BATEDORES: UM PARA 
MASSAS LEVES, UM PARA MASSAS 
PESADAS E OUTRO PARA CLARAS EM 
NEVE. A GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA É 
DE 12 (DOZE) MESES. 

 Unidade 13   

37 
BALANÇA DIGITAL ELETRÔNICA 
COMERCIAL DISPLAY DUPLO BIVOLT 
110/220V PESA DE 200G ATÉ 40KG. 

 Unidade 14   

38 

MICROFONE SEM FIO UHF DUPLO, 
COMPOSTO POR DOIS MICROFONES DE 
MÃO RECARREGÁVEIS E UM 
RECEPTOR. OPERANDO NA FAIXA DE 
FREQUÊNCIA DE 624,900 MHZ A 650,000 
MHZ, COM DOIS CANAIS 
INDEPENDENTES E 48 FREQUÊNCIAS 
SELECIONÁVEIS POR CANAL. POSSUI 
MICROFONES DINÂMICOS, PADRÃO 
POLAR CARDIOIDE, COM RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA DE 40 HZ A 18.000 HZ, 
RELAÇÃO SINAL-RUÍDO SUPERIOR A 90 
DB E DISTORÇÃO HARMONICA MENOR 
QUE 0,02%. O ALCANCE OPERACIONAL 
É DE ATÉ 30 METROS, VARIANDO 
CONFORME O AMBIENTE. OS 
MICROFONES UTILIZAM BATERIAS DE 
LÍTIO RECARREGÁVEIS DE 3,7V E O 
RECEPTOR É ALIMENTADO POR FONTE 
BIVOLT 12V. CONTA COM DUAS SAÍDAS 
BALANCEADAS XLR (INDIVIDUAIS) E UMA 
SAÍDA MIX BALANCEADA P10 (TRS). 
INCLUI ANTENAS FIXAS, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO, CABO P10, MANUAL E 
MALETA PLÁSTICA PARA TRANSPORTE. 

 Unidade 14   

39 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS-40X40 
ALTA PRESSÃO COM FORNO. MATERIAL 
DE FABRICAÇÃO AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTATICA, MEDIDAS 
PRODUTO PROFUNDIDADE: DO CM 106,8 
COMPRIMENTO: 142,7 CM ALTURA: 81,5 
CM INFORMAÇÕES TÉCNICAS PERFIL: 
6,5 CM QUEIMADORES FABRICADOS EM 
FERRO FUNDIDO COM ALTA PADRÃO DE 

 Unidade 14   
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DUREZA 6 - QUEIMADORES DE ALTA 
PRESSÃO COM CONSUMO DE 700 GR/H1 
FORNO COM CONSUMO DE 600 GR/H 
QUADRO SEM EMENDAS GRELHAS 
FABRICADAS EM FERRO FUNDIDO COM 
ALTA PADRÃO DE DUREZA REGISTROS 
DE ALTA QUALIDADE BANDEJAS 
COLETORAS DE GORDURA CONSUMO 
TOTAL DO PRODUTO (GLP): 4.800 GR/H 
CAPACIDADE DO FORNO: 93 LITROS. 
MEDIDA INTERNA DO FORNO: 58 X 58 X 
28 CM A LIGAÇÃO SÓ PODERÁ SER 
FEITA COM GÁS DE BOTIJÃO (GLP) 
GARANTIA: 12 MESES 

 VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)  

 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem como finalidade atender, de forma integrada, planejada e eficiente, 
às demandas operacionais e institucionais das diversas secretarias e órgãos da Administração 
Pública Municipal de Caraúbas/RN. O fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos é condição 
essencial para a modernização da infraestrutura administrativa, a continuidade dos serviços e a 
melhoria da qualidade do atendimento prestado à população. 
2.2. As unidades administrativas demandantes incluem: Secretaria de Governo; Secretaria Municipal 
de Administração; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Política de Campo e Meio 
Ambiente; Secretaria Municipal da Receita; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de 
Finanças; Controladoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos; Secretaria Municipal do Desenvolvimento da Educação e do Desporto; Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo; Secretaria Municipal de Transportes; e Secretaria Municipal do Trabalho e da 
Assistência Social. Cada uma dessas unidades desempenha atividades finalísticas de grande 
relevância para o interesse público, demandando equipamentos adequados que garantam maior 
produtividade, eficiência e segurança nas operações cotidianas. 
2.3. Atualmente, observa-se a existência de equipamentos obsoletos, insuficientes ou inoperantes, 
que comprometem diretamente a execução de tarefas administrativas e a prestação de serviços 
essenciais. A ausência de equipamentos modernos acarreta lentidão no processamento de 
informações, falhas operacionais, retrabalho, riscos de interrupção de atividades estratégicas e maior 
tempo de resposta às necessidades da população. Nesse cenário, a contratação torna-se 
imprescindível para evitar a descontinuidade de serviços, especialmente nas áreas de saúde, 
educação, assistência social, infraestrutura e cultura. 
2.4. O fornecimento proposto permitirá a renovação, ampliação e padronização do parque 
tecnológico e operacional do município, assegurando maior confiabilidade e desempenho dos 
processos. A medida contribuirá ainda para a redução de custos futuros com manutenção corretiva e 
para a ampliação da vida útil dos bens adquiridos, promovendo melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. Além disso, a centralização da demanda em um único instrumento contratual possibilitará 
ganhos de escala, maior economicidade e otimização logística, em conformidade com os princípios 
da eficiência, economicidade, eficácia e transparência previstos no art. 37 da Constituição Federal. 
2.5. Ressalta-se que a contratação ora proposta se alinha às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, bem 
como às políticas de modernização da gestão pública municipal, garantindo maior agilidade, 
padronização e sustentabilidade nas aquisições. Dessa forma, a iniciativa não apenas supre 
necessidades imediatas, mas também fortalece a capacidade institucional do município, gerando 
impactos positivos e duradouros para a Administração e para a sociedade. 
3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Os itens desta contratação são caracterizados como comuns, pois, conforme prevê o inciso XIII 
do art. 6º da Lei nº 14.133/21, a classificação do bem será comum quando os padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. Além disso, enquadra-se como aquisição de uso contínuo, 
conforme o Decreto Municipal nº 100/2025, de 10 de julho de 2025, que altera o Decreto Municipal nº 
022/2024. Este último regulamenta os serviços e fornecimentos contínuos no âmbito da 
Administração Pública Municipal, incluindo, em seu art. 4º, o inciso XXVI, que abrange o 
“Fornecimento de eletroeletrônicos, como computadores, televisores, projetores, geladeiras, 
bebedouros e similares, essenciais ao funcionamento administrativo e pedagógico das unidades 
públicas municipais.”. 
3.3. Assim, o objeto desta contratação caracteriza-se como fornecimento contínuo, uma vez que 
atende de forma permanente às necessidades da Administração Pública Municipal, garantindo a 
regularidade de suas atividades e evitando prejuízos à prestação dos serviços públicos e ao 
cumprimento da missão institucional. 
3.4. Os equipamentos fornecidos deverão contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento definitivo, abrangendo peças, componentes e mão de obra. 
3.5. Garantia, manutenção e assistência técnica 
3.5.1. Os equipamentos fornecidos deverão contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo, abrangendo peças, componentes e mão de obra. 
3.5.2. Durante o período de garantia: 
a) O contratado será responsável por corrigir, sem ônus para a Administração, quaisquer falhas ou 
defeitos de fabricação, promovendo a substituição de peças e a realização dos reparos necessários; 
b) O atendimento técnico deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a abertura de chamado, 
podendo ser presencial ou remoto, conforme a natureza do problema; 
c) O contratado deverá disponibilizar canais de atendimento (telefone, e-mail ou sistema online), em 
horário comercial, para registro e acompanhamento de chamados; 
d) O descumprimento dessas obrigações sujeitará o contratado às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no contrato administrativo. 
3.6.3. Após o período de garantia, o contratado deverá assegurar a disponibilidade de assistência 
técnica autorizada, peças de reposição e manutenção preventiva/corretiva dos equipamentos, 
visando prolongar sua vida útil e evitar a descontinuidade dos serviços públicos. 
 
4. VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO  
4.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 e 
em consonância com o Decreto Municipal nº 22/2024 e suas alterações (Decretos 92 e 100/2025). 
 
5 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Este Termo de Referência (TR) foi elaborado em conformidade com o que determina o inciso 
XXIII do art. 6º da Lei 14.133/21. 
5.2. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, Lei Complementar nº 123/06, bem como a Lei Ordinária Municipal nº 1.392/23 e Decreto 
Municipal nº 22/2024. 
5.3. Os quantitativos especificados necessários foram baseados em dados concretos, conforme 
expresso no item 6 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), visando assegurar a adequação das 
quantidades adquiridas às reais necessidades das Unidades Administrativas. 

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 

 

Praça Cel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP 59.780-000, Caraúbas, Rio Grande do Norte Fone/Fax: (**84) 3337 2263. 
E-mail: gabinetepmccaraubas@gmail.com.  

 
Pregão Eletrônico n° 031/2025 – Processo Administrativo n° 811016/2025....................................Pag 40 de 75 

 

5.4. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. As justificativas 
estão constadas em campo específico do ETP. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Sustentabilidade 
7.1.1. Em conformidade com as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, o presente Termo de Referência observará também as 
disposições da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), bem 
como os critérios elencados na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
garantindo a observância de práticas ambientalmente responsáveis na aquisição dos equipamentos 
eletroeletrônicos. 
7.2. Subcontratação 
7.2.1. Não será permitida a subcontratação no presente certame, de forma a garantir a 
responsabilidade integral da contratada pela execução do objeto. 
7.3. Garantia da Contratação 
7.3.1. Não será exigida garantia contratual (financeira), conforme disposto nos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes razões: 
7.3.1.1. A presente contratação não apresenta complexidade, sendo a entrega dos equipamentos 
realizada conforme demanda da Administração; 
7.3.1.2. A exigência de garantia contratual acarreta custos adicionais que, inevitavelmente, seriam 
incorporados nas propostas, impactando a economicidade da contratação; 
7.3.1.3. A exigência de garantia contratual pode reduzir o número de interessados, afetando a 
competitividade do certame. 
7.3.2. Por outro lado, será exigida garantia técnica dos equipamentos fornecidos, pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses, abrangendo peças, componentes e mão de obra, assegurando ao 
Município o suporte necessário para manutenção da qualidade, confiabilidade e continuidade dos 
serviços públicos. 
7.3.3. A contratada deverá disponibilizar canais de atendimento (telefone, e-mail ou sistema online) 
para registro de chamados, devendo atender às solicitações em até 05 (cinco) dias úteis, conforme 
previsto no Estudo Técnico Preliminar. 
7.4. Da Exigência de Amostra 
7.4.1. A apresentação de amostras não será obrigatória neste certame. Contudo, a Administração 
poderá, a seu critério e mediante justificativa formal, solicitar amostras de determinados itens 
constantes da proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, para verificar a 
conformidade dos produtos com as especificações técnicas. 
7.4.2. Havendo solicitação, a convocação será realizada por meio eletrônico, informando data, local e 
horário para a entrega das amostras. A participação dos demais licitantes interessados será 
facultativa. 
7.4.3. As amostras deverão ser entregues, quando solicitadas, no endereço: Praça Reinaldo 
Pimenta, nº 104, Centro, Caraúbas/RN – CEP 59780-000, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
a partir do recebimento da convocação, sendo de responsabilidade da licitante o envio e 
cumprimento do prazo. 
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7.4.4. A Administração poderá, a seu critério, conceder prorrogação do prazo para entrega das 
amostras, mediante justificativa formal apresentada antes do término do prazo original. 
7.4.5. A não apresentação das amostras ou a entrega em desacordo com as especificações exigidas, 
sem justificativa aceita pela Administração, poderá resultar na desclassificação da proposta. 
7.4.6. A avaliação das amostras, quando aplicável, considerará critérios técnicos como qualidade do 
material, acabamento, resistência, funcionalidade e compatibilidade com o uso proposto, conforme 
análise da equipe técnica responsável. 
7.4.7. As amostras entregues serão tratadas como protótipos, podendo ser manuseadas, 
desmontadas ou testadas pela equipe técnica da Administração, sem gerar direito a ressarcimento. 
7.4.8. As amostras deverão ser retiradas pela licitante no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 
divulgação do resultado do certame. Após esse prazo, poderão ser descartadas pela Administração 
sem direito a ressarcimento. 
 
8 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de entrega 
8.1.1. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo de 20 (vinte) dias corridos a contar da 
data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra, de acordo com a necessidade de 
consumo, até a quantidade limite. 
8.1.2. Não será aceito produto que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja 
de acordo com os termos e condições estabelecidas no procedimento licitatório.  
8.1.2.1. No caso de desconformidades no produto entregue, o Contratado deverá sanar a 
irregularidade dentro do prazo que for estabelecido. 
8.1.3. A Contratada deverá: 
8.1.3.1. Entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação e validade (quando 
aplicável) e/ou vida útil dos mesmos; os entregadores dos produtos deverão estar identificados por 
meio de uniforme – conservado e limpo – e de crachá da empresa fornecedora. Deverão, também, 
estar com a higiene pessoal adequada. 
8.1.3.2. Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração 
dos mesmos.  
8.1.5.3. Seguir programação das secretarias quanto à data, horário, local, quantidade a serem 
entregues, conforme cronograma de distribuição. 
8.2. Local e horário da entrega 
8.2.1. O objeto será entregue na sede da Prefeitura Municipal de Caraúbas ou na sede da Secretaria 
Municipal Solicitante, nos endereços abaixo, conforme especificado na Ordem de Compra: 
- Sede da Prefeitura (Secretaria de Governo; Secretaria de Administração; Procuradoria Geral do 
Município; Secretaria de Finanças; Controladoria Geral do Município; Secretaria de Infraestrutura e 
Públicos; Secretaria do Des. da Educação e do Desporto; Secretaria de Transportes e Trânsito; 
Secretaria do Trabalho e da Assistência Social): Praça Cel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, 
Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000; 
- Secretaria de Saúde: Praça Ubaldo Fernandes Neto, S/N, Centro, Caraúbas - RN, CEP: 59.780-
000; 
- Secretaria de Políticas do Campo e Meio Ambiente: Prédio da EMATER, RN-117, 215 - Caraúbas, 
RN, 59780-000; 
- Secretaria de Cultura e Turismo: Casa de Cultura Popular “Manoel do Violão”, Rua General 
Souza Galvão, s/n, Centro - Caraúbas, RN, 59780-000; 
8.2.2. O objeto poderá ser entregue também em outros endereços de órgãos vinculados às 
secretarias, caso seja solicitado pela contratante. 
8.2.2. O objeto será entregue no seguinte horário: 7h às 13h. 
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8.3. Materiais a serem disponibilizados 
8.3.1. Para a perfeita entrega do produto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
9 – GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6. Fiscalização 

9.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.6.2. Fiscalização Técnica 

9.6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.6.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

9.6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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9.6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.6.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

9.6.3. Fiscalização Administrativa 

9.6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

9.6.4. Gestor do Contrato 

9.6.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

9.6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

9.6.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

9.6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

9.6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 
10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. Recebimento 
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo definido no termo de contrato, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, conforme art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será definido no termo de contrato. 
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.2. Liquidação: 

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 

138, de 29 de dezembro de 2022. 
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10.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme estabelecido no §2º do 

Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 2022. 

10.2.3. Para fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de 

março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 

previstos no contrato, conforme estabelecido no §1º do Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro 

de 2022. 

10.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

10.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

10.3. Prazo de pagamento: 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 138, de 29 de 

dezembro de 2022. 
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10.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

10.4. Forma de Pagamento: 

10.4.1. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme 

dispõe o art. 7º do Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 2022. 

10.4.1.1. A eventual perda das condições de que trata o item anterior não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração, conforme §1º, art. 7º do Decreto Municipal nº 138, de 29 de 

dezembro de 2022. 

10.4.1.2. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá 

notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, conforme §2º, art. 7º do Decreto 

Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 2022. 

10.4.1.3. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa 

não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 

defesa, conforme §3º, art. 7º do Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 2022. 

10.4.1.4. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 

causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei 

nº 14.133, de 2021, conforme §4º, art. 7º do Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 2022. 

10.4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

10.6. Antecipação de pagamento: 
10.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
10.7. Cessão de crédito: 

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 

 

Praça Cel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP 59.780-000, Caraúbas, Rio Grande do Norte Fone/Fax: (**84) 3337 2263. 
E-mail: gabinetepmccaraubas@gmail.com.  

 
Pregão Eletrônico n° 031/2025 – Processo Administrativo n° 811016/2025....................................Pag 47 de 75 

 

10.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
10.7.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
10.7.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
10.7.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
10.7.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
10.8. Das demais condições do Pagamento: 
10.8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das provas de regularidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, do Certificado de Regularidade do FGTS. 
10.8.2. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
11 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
11.2. Forma de fornecimento: 

11.2.1. O fornecimento do objeto será PARCELADO e CONTINUADO. 

11.3. Exigências de habilitação: 
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.3.1.1. Previamente à análise da documentação de habilitação, far-se-á consulta para verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, conforme recomendação do 
TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário) ao seguinte cadastro: 
11.3.1.1.1. SICAF; 
11.3.1.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
11.3.1.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.3.1.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.3.1.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.3.1.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
11.3.1.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.1.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme 
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
11.3.1.1.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
11.3.1.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
11.3.1.1.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
11.3.1.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
11.3.1.1.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
11.3.1.1.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.3.1.1.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
11.3.1.1.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
11.3.2. Habilitação Jurídica: 
11.3.2.1. Cédula de Identidade do(s) titular(es) ou de um do(s) sócio(s) que exerça(am) a função de 
administrador da empresa. 
11.3.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, quais sejam: 
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11.3.2.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

11.3.2.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.3.2.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.2.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.3.2.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.3.2.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.3.2.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

11.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

11.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.3.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos estaduais e Dívida Ativa do Estado, 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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11.3.3.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos municipais, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.3.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.3.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, onde as empresas que não utilizam a 
Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço devidamente 
registrado no órgão competente (Junta Comercial). 
11.3.4.2. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente 
registrado e em dia com o respectivo conselho de classe, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos dos dois últimos exercícios, não sendo aceito envio dos balanços na integra, 
haja vista que estes não possuem os comparativos para verificação. 
11.3.4.3. Os índices contábeis deverão ser obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
LC – Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,00 
LG – Liquidez Geral – igual ou maior que 1,00 
SG – Solvência Geral – igual ou maior que 1,00 
LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante 
LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo/Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
SG = Ativo Total/Passivo Circulante+ Exigível à Longo Prazo. 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
11.3.4.3.1. Os índices acima descritos deverão ser apresentados pelo licitante juntamente com o 
Balanço Patrimonial, devidamente assinado por contador da empresa e por sócio - administrador 
identificado no Contrato Social da mesma. 
11.3.4.4. Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 
11.3.4.5. As empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar o 
balanço com a chancela da Receita Federal, acompanhado de documento oficial ou de declaração 
firmada por contador, que comprove que a empresa adota a Escrituração Contábil Digital – ECD; 
11.3.4.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
11.3.4.6.1. A certidão negativa de feitos sobre falência deve ter sido emitida em data não superior a 
90 dias, contados da data de sua vigência. 
11.3.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da abertura da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
11.3.4.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
11.3.4.9. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
11.3.5. Qualificação técnica: 
11.3.5.1. Apresentar declaração de que o licitante não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregada de empresa pública ou de sociedade mista, deste órgão celebrante. 
11.3.5.2. Apresentar declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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11.3.5.3. Apresentar declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
11.3.5.4. Apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
12 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. O custo estimado total da contratação será apresentado no Relatório Geral de Cotação. 
12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

12.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

12.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação;  

12.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos nos 
Orçamentos Geral Municipal e Geral da União. 
13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
Unidade Orçamentária: 13.001 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Ação: 2011 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2015 Manutenção da Casa de Cultura 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 17200000 Transferências da União referentes às participações na exploração de 
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 
Ação: 2091 Manutenção das Atividades da Biblioteca Municipal 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2092 Manutenção das Atividades da Banda de Música 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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Ação: 2094 Manutenção das Atividades Culturais 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 17200000 Transferências da União referentes às participações na exploração de 
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 
Ação: 2096 Apoio e incentivo à organização de grupos culturais (quadrilha, teatro, música...) 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2098 Fomento e Incentivo ao desenvolvimento do turismo local 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2110 Apoio ao Setor Cultural (Lei da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB) 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2184 Apoio as Ações dos Conselhos Municipais de Cultura e Turismo 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 02.001 Secretaria de Governo 
Ação: 2003 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Governo 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 03.001 Procuradoria Geral do Município 
Ação: 2005 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Procuradoria Geral do 
Município 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 04.001 Controladoria Geral do Município 
Ação: 2006 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Controladoria Geral do 
Município 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria Municipal de Administração 
Ação: 2007 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Administração 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 08.001 Fundo Municipal de Educação e Desporto 
Ação: 1006 Construção, Reforma e Ampliação - Creche modelo 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Ação: 1060 Reforma, ampliação e adequação de espaços desportivos no município 
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Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 1061 Construção de espaços de prática de esportes e lazer em comunidades do município 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 1131 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos dos programas Pro-infância e Educação 
Conectada 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Ação: 2010 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal para o 
Desenvolvimento da Educação e Desporto 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Ação: 2024 Manutenção das atividades da Subsecretaria de Esportes e Lazer 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2028 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário-Educação 
Ação: 2032 Manutenção das atividades de Educação de Jovens e Adultos 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Ação: 2057 Manutenção das atividades desportivas nas escolas do município 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2058 Incentivo ao desporto comunitário no município 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2178 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Ação: 2179 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche (FUNDEB) 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Ação: 2181 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Fonte de Recurso: 15730000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados 
à Educação - Lei nº 12.858/2013 
Ação: 2182 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-Escola 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
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Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário-Educação 
Ação: 2199 Manutenção do programa Educação Tempo Integral 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 
Unidade Orçamentária: 10.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço Públicos 
Ação: 2012 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2014 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2113 Manutenção da gestão do Cadastro Único o do Programa Bolsa Família 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 
Ação: 2114 Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade ofertados pelo CREAS 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 
Fonte de Recurso: 16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 26600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 
Ação: 2116 Serviços da Proteção Social Básica ofertados pelo CRAS 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2103 Gestão do Programa de Fortal. Emerg. de Atend. do Cadastro Único no Sistema Único - 
(PROCAD – SUAS) 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2120 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar de Caraúbas 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Ação: 2192 Incremento Temporário na execução de Ações Socioassistenciais aos Municípios em 
Situação de Emergência 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS 
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Ação: 2191 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 26650000 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Assistência Social 
 
Unidade Orçamentária: 09.001 Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2102 Ações de Média e Alta Complexidade: Implantação e Manutenção 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde 
Ação: 2138 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde 
Fonte de Recurso: 16350000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados 
à Saúde - Lei nº 12.858/2013 
Ação: 2141 Manutenção do Custeio da Atenção à Saúde Bucal - CEO e Prótese Dentária 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde 
Fonte de Recurso: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - 
Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Ação: 2142 Implantação e Manutenção de Polo de Academia de Saúde 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde 
Ação: 2162 Ações da Rede Saúde Mental (RSME): CAPS 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde 
Ação: 2166 Incentivo Financeiro da APS - Captação Ponderada 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde 
Fonte de Recurso: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - 
Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
Unidade Orçamentária: 14.001 Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 
Ação: 2097 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária: 11.001 Secretaria Municipal de Política de Campo e Meio Ambiente 
Ação: 2013 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Políticas do Campo e Meio Ambiente 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria Municipal de Finanças 
Ação: 2009 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de 
Finanças 
Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
14.1. Obrigações da Contratante: 
14.1.1. Fornecer a contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que venham a 
ser solicitadas para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das 
especificações; 
14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
14.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  
14.1.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
14.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção;  
14.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 
14.2. Obrigações da Contratada: 
14.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  
14.2.2. Entregar o objeto sem uso e que estejam em linha de produção, vedado o uso de material 
improvisado, de peças adaptadas ou recondicionadas, juntamente com os respectivos manuais de 
operação em língua portuguesa impressos e/ou em mídias eletrônicas. 
14.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
antecedentes à data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a entrega do 
objeto. 
14.2.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
14.2.4. Custear todos os encargos inclusive impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, 
trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto contratado.  
14.2.5. O funcionário designado para realizar a entrega do produto deverá ter conhecimentos 
específicos e portar matérias em perfeito estado de funcionamento para garantir uma melhor 
qualidade.  
14.2.6. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 
especificações dos produtos, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.  
14.2.7. Dispor de tempo suficiente para garantir o fornecimento sem interrupção.  
14.2.8. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de entrega.  
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14.2.9. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando sempre que forem solicitados os comprovantes de regularidade 
fiscal e trabalhista.  
14.2.10. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de 
suas obrigações contratuais.  
14.2.11. Manter, em compatibilidade com o compromisso a ser assumido todas as condições de 
habilitação e de qualificação do produto entregue na licitação.  
14.2.12.A empresa contratada deverá informar o preposto.  
 
15 – DO REAJUSTE 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação  
das propostas. 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas 
no disposto do Art. 155 da Lei nº 14.133/21. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 as 
sanções contidas no disposto do Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
17 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
17.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei nº 
14.133/21, desde que haja as devidas justificativas. 
17.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125 da Lei nº 
14.133/21. 
 
18. DO FORO 
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18.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na 
esfera administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Caraúbas/RN, renunciando a qualquer 
outro ainda que privilegiado. 
 
 
 

 
 

GIOVANA BRAGA FERREIRA 
Chefe do Departamento de Compras 

Portaria n° 063/2025-GP 
Responsável pela Consolidação da Demanda 

Responsável pelo Termo de Referência Consolidado (Retificado) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 811016/2025 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO PREGÃO 

 ELETRÔNICO Nº 000/2025-PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.349.102/0001-29, sediado na Praça Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 

59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 

PAULO GIVAGO BARRETO ALVES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade sob n° 002.933.061-SSP/RN, inscrito no CPF sob nº 089.531.114-39, residente 

na Rua Francisco Diassis Fernandes, 400, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, sediada na XXXXXXXXXXXX, neste 

ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 

000000 e inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, doravante designado CONTRATADO, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta o Processo Administrativo nº 0000000/0000 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

000/0000, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para o 

fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos para a Prefeitura Municipal de 

Caraúbas/RN e suas respectivas Secretarias, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021, pois se enquadra como fornecimento contínuo, visto ser decorrente de 

necessidade permanente e/ou prolongada da Administração Pública Municipal, conforme 

art. 4º do Decreto Municipal nº 100/2025. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento do 

objeto tem natureza continuada; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do fornecimento;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o setor de representação judicial da Administração Pública para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos 

materiais, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento do material. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do 

fornecimento do material.e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  
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10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Das indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 

a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes 

do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União e recursos do Orçamento Geral 

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 13.001 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Ação: 2011 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2015 Manutenção da Casa de Cultura 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recurso: 17200000 Transferências da União referentes às participações na 

exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 

Ação: 2091 Manutenção das Atividades da Biblioteca Municipal 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2092 Manutenção das Atividades da Banda de Música 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2094 Manutenção das Atividades Culturais 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recurso: 17200000 Transferências da União referentes às participações na 

exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 

Ação: 2096 Apoio e incentivo à organização de grupos culturais (quadrilha, teatro, 

música...) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2098 Fomento e Incentivo ao desenvolvimento do turismo local 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2110 Apoio ao Setor Cultural (Lei da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2184 Apoio as Ações dos Conselhos Municipais de Cultura e Turismo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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Unidade Orçamentária: 02.001 Secretaria de Governo 

Ação: 2003 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Governo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 03.001 Procuradoria Geral do Município 

Ação: 2005 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Procuradoria 

Geral do Município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 04.001 Controladoria Geral do Município 

Ação: 2006 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Controladoria 

Geral do Município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria Municipal de Administração 

Ação: 2007 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Administração 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 08.001 Fundo Municipal de Educação e Desporto 

Ação: 1006 Construção, Reforma e Ampliação - Creche modelo 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação: 1060 Reforma, ampliação e adequação de espaços desportivos no município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 1061 Construção de espaços de prática de esportes e lazer em comunidades do 

município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 1131 Aquisição de Mobiliário e Equipamentos dos programas Pro-infância e 

Educação Conectada 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

mailto:gabinetepmccaraubas@gmail.com


 

MUNICIPIO DE CARAÚBAS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ Nº 08.349.102/0001-29 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Cel. Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP 59.780-000, Caraúbas, Rio Grande do Norte Fone/Fax: (**84) 
3337 2263. E-mail: gabinetepmccaraubas@gmail.com.  

 
Pregão Eletrônico n° 031/2025 – Processo Administrativo n° 811016/2025....................................Pag 71 de 75 

Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 15690000 Outras Transferências de Recursos do 

FNDE 

Ação: 2010 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal para o Desenvolvimento da Educação e Desporto 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação: 2024 Manutenção das atividades da Subsecretaria de Esportes e Lazer 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2028 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário-Educação 

Ação: 2032 Manutenção das atividades de Educação de Jovens e Adultos 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Ação: 2057 Manutenção das atividades desportivas nas escolas do município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2058 Incentivo ao desporto comunitário no município 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2178 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – 

VAAT 

Ação: 2179 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche (FUNDEB) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – 

VAAT 

Ação: 2181 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Fonte de Recurso: 15730000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 

Vinculados à Educação - Lei nº 12.858/2013 
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Ação: 2182 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-Escola 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário-Educação 

Ação: 2199 Manutenção do programa Educação Tempo Integral 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 

Unidade Orçamentária: 10.001 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço 

Públicos 

Ação: 2012 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 2014 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2113 Manutenção da gestão do Cadastro Único o do Programa Bolsa Família 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS 

Ação: 2114 Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade ofertados pelo 

CREAS 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS 

Fonte de Recurso: 16610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de Recurso: 26600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS 

Ação: 2116 Serviços da Proteção Social Básica ofertados pelo CRAS 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS 
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Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2103 Gestão do Programa de Fortal. Emerg. de Atend. do Cadastro Único no 

Sistema Único - (PROCAD – SUAS) 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2120 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar de Caraúbas 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Ação: 2192 Incremento Temporário na execução de Ações Socioassistenciais aos 

Municípios em Situação de Emergência 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS 

Ação: 2191 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 26650000 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados à Assistência Social 

 

Unidade Orçamentária: 09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2102 Ações de Média e Alta Complexidade: Implantação e Manutenção 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

Ação: 2138 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

Fonte de Recurso: 16350000 Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 

Vinculados à Saúde - Lei nº 12.858/2013 

Ação: 2141 Manutenção do Custeio da Atenção à Saúde Bucal - CEO e Prótese Dentária 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

Fonte de Recurso: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo 

Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Ação: 2142 Implantação e Manutenção de Polo de Academia de Saúde 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 
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Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

Ação: 2162 Ações da Rede Saúde Mental (RSME): CAPS 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

Ação: 2166 Incentivo Financeiro da APS - Captação Ponderada 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

Fonte de Recurso: 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo 

Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Unidade Orçamentária: 14.001 Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

Ação: 2097 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 11.001 Secretaria Municipal de Política de Campo e Meio 

Ambiente 

Ação: 2013 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Políticas do Campo e Meio Ambiente 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria Municipal de Finanças 

Ação: 2009 Manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria 

Municipal de Finanças 

Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caraúbas/RN, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Caraúbas/RN, 00 de xxxxxxx de XXXX. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS/RN XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

PAULO GIVAGO BARRETO ALVES  

Prefeito do Município de Caraúbas/RN 

(CONTRATANTE) 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Representante Legal 

(CONTRATADA)  
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